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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 032/2015
PROCESSO N" 01580,054609/2015-72

«iil
Rgencia Nacional

úo Cinema

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE E
A EMPRESA AFR COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE SECRETARIADO,
RECEPÇÃO E COPEIRAGEM, PARA O
ESCRITÓRIO REGIONAL DA ANCINE EM
BRASÍLIA.

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, autarquia federal de natureza especial,
instituída pela Medida Provisória n.° 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, com Escritório Central na
Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Graça Aranha n° 35, Centro, inscrita no CNPJ sob o n°
04.884.574/0001-20, neste ato representada por seu Diretor-Presidente. MANOEL RANGEL NETO,
nomeado pelo Decreto de 16/05/2013, publicado no Diário Oficial da Uniào de 17/05/2013, inscrito no
CPP sob o n." 136.524.478-40, Cédula de Identidade n." 1.552.574, expedida pela SSP/GO, residente e
domiciliado nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa AFR COMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.'' 14.520.741/0001-08, estabelecida na Cidade de
Vassouras/RJ, localizada na Avenida Exp. Oswaldo de Almeida Ramos, n" 74. sala 201, Centro -
Vassouras, neste ato representada por Seu sócio, JOSÉ INÁCIO RICCIARDI DA SILVA, inscrito
no CPF sob o n.*^ 265.656.847-15 Cédula de Identidade n." 02.816.581-9, expedida pela IFP/RJ (órgão
expedidor), doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com o Processo
Administrativo n.° 01580.054609/2015-72, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n." 30/2015, têm,
entre si, Justo e avcnçado, sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço
global, e celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sujeitando-se a
CONTRATADA às normas da Lei n." 8.666/93 e suas alterações posteriores, da Lei n° 10.520/2002,
do Decreto n." 5.450/2005, do Decreto n." 3.555/2000, dos Decretos n°s 2.271, de 07 de julho de 1997,
7.746, de 31 de maio de 2006; da Instrução Normativa/SLTl/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, e
da Instrução Normativa SLTI n." 02/2008, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas a
seguir estabelecidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação
de serviços continuados de Secretariado, Recepção e Copeiragem, para atendimento da demanda do
Escritório da Agência Nacional do Cinema - ANCINE, no Distrito Federal, em conformidade com o
Decreto n°. 2.271 de 07 de julho de 1997, a Instrução Normativa SLTl/MPOG n® 2, de 30 de abril de 2008, e
suas alterações posteriores, que serão prestados nas condições estabelecidas noTenno de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâi
-proposta vencedora, independentemente de transcrição.

mio e à

1.3. O quantitativo inicial de postos de trabalho necessários à execução dos serviços
Termo de Referência é o que segue:
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Postos de serviço Quantidade

••T.t f. ^ ' Secretariado 2

Recepcionista 1

Copeira (o) 1

Total 4
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1.3.1. A CONTRATANTE poderá diminuir ou aumentar a quantidade inicial de postos de
trabalho, por necessidade de serviço, observado o disposto no art. 65 da Lei n® 8666/93.

] .3.2. O prazo de execução dos serviços poderá ter início até. 10 (dez) dias úteis contados da data da
assinatura do contrato, nos quantitativos e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste
Contrato.

1.3.3. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1.3.3.1.0 local da e.xecução dos serviços será Escritório de Brasília da Agencia Nacional do
Cinema - CONTRATANTE, no endereço SRTV Sul Conjunto E. Edifício Palácio do Rádio,

Bloco I, Cobertura, CEP 70340-901 - Brasília/DF Distritõ Federal.

1.3.3.2. O horário de funcionamento do Escritório de Brasília é de segunda a sexta-feira, das

8h00 às 19h00. Os postos funcionarão com 8 (oito) horas diárias, observada a carga horária de 40
(quarenta) horas.

1.3.3.3. Os serviços terão carga horária semanal mínima de 40 (quarenta) e máxima de 44
(quarenta e quatro) horas semanais, distribuídas de segunda à sexta feira, dentro do horário

normal de funcionamento da CONTRATANTE, conforme as necessidades da CONTRATANTE,

respeitadas as disposições da CLT.

1.3.3.4. Em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a

serviço da CONTRATANTE deverá ser substituído imediatamente, no prazo de 02 (duas) horas,
devendo identificar o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.

1.3.3.5. A CONTRATANTE resei"va-se o direito de não solicitar a substituição do profissional

(cobertura) e, nessa hipótese, as horas não utilizadas serão deduzidas da fatura.
1.3.3.6. A CONTRATADA deverá fornecer Vale-Transporte, Vale Refeição ou Vale-

Alimentação, Assistência Médica, Seguro de Vida em Grupo, observando os parâmetros
estabelecidos nos itens 1 1.32, 1 1.33 e 1 1.34 do Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

2.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

2.1.1. SECRETARIADO

2.1.1.1. Descrição dos serviços: prestar serviço de atendimento a ligações para
CONTRATANTE e seus servidores, transferindo ou registrando recados, assim como
realizar ligações solicitadas pelos servidores e dirigentes da CONTRATANT^fe; elaborar
documentos e gerenciar informações, apresentando-os na forma padroaipida, para
providenciar a reprodução ou despacho dos mesmos; organizar os comproniissos de sua
cheíla, dispondo de horários de reuniões, entrevistas e solenidades, especificaAdo os dados
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iVrpertinentes e fazendo as necessárias anotações em agendas, para lembrar-lhe e facilitar-lhe
o cumprimento das obrigações assumidas; digitar textos diversos; digitalizar e fotocopiar
documentos; elaborar e atualizar planilha de dados e apresentações; pesquisar
informações na internet ou junto a outros órgão e organismos; preencher formulários e
consultar fontes de infonnaçào; conferir, triar e registrar material e patrimônio recebido
e/ou existente; organizar e manter um arquivo de documentos referentes ao setor,
procedendo à classificação, etiquetagem.e guarda dos mesmos, para conservá-los e facilitar
a consulta; arquivar cópias de documentos emitidos; atender no protocolo aos diferentes
usuários da CONTRATANTE; receber e conferir o conteúdo dos malotes provenientes dos
Escritórios da CONTRATANTE, fazer a triagem dos documentos por usuários/Unidade
Organizacional de destino e seu registro no sistema de gestão documental; preparar e
encaminhar documentos/objetos das diversas unidades da CONTRATANTE, fazendo
conferência e controle do conteúdo de malotes; receber, separar, registrar, entregar,
arquivar e/ou enviar os documentos afeitos ao dept. de Serviços Integrados do Escritório,
entregues por usuários internos e/ou externos; registrar solicitação de passagens e diárias
no SCDP; revisar e acompanhar os processos de afastamento do país; dar apoio
administrativo a Assessoria Parlamentar; receber, conferir, separar, registrar e providenciar
remessa de correspondências; realizar pedidos de serviços Junto aos departamentos do
ERDF, como de TI, Protocolo, Telefonia, Almoxarifado, entre outros; receber petições e
documentos dos clientes internos e externos por atendimento presencial, telefone,
mensagem eletrônica, fax ou outro meio de comunicação; distribuir documentos e
processos, controlar a remessa, preparar processos, separar por Unidade Organizacional ou
órgão externo, promover os encaminhamentos e acompanhar o andamento processual,
sempre de acordo com a rotina de trabalho da Unidade; operar máquinas de calcular,
copiadoras e outras máquinas simples, além do microcomputador; utilizar softwares como
Microsoft Ofílce e outros; zelar pelas condições de máquinas, instalações e dependências
colocadas a sua disposição, observando seu estado de conservação e uso, bem como
solicitar, se necessário, seu reparo, manutenção ou limpeza; escalar motoristas para
atendimento do Escritório e dos dirigentes na CONTRATANTE; informar aos
colaboradores da vinda de dirigentes da CONTRATANTE para que sejam executados os
serviços preparatórios; prestar atendimento telefônico à Diretoria Colegiada enquanto sua
estada em Brasília; realizar check in dos voos dos Diretores; apoiar os assuntos relativos à
compra material/manutenção (suprimentos de fundo-fornecedores); encerrar o expediente
do Escritório; substituir as funções da Secretária que se ausentar, quando não convocada a
substituta; operar máquinas de calcular, copiadoras e outras máquinas simples, além do
microcomputador; utilizar softwares como Microsoft Offtce e outros; zelar pelas condições
de máquinas, instalações e dependências colocadas a sua disposição, observando, seu
estado de consei*vação e uso, bem como solicitar, se necessário, seu reparo, manutenção ou
limpeza; executar outras tarefas acessórias com o serviço que sejam necessárias à plena
execução do estabelecido nos itens anteriores.

2.1.1.2. Requisitos: ter registro profissional e na CTPS, conforme determinado pela

Lei n° 7.377, de 30/09/1985, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT do

Ministério do Trabalho e Emprego; ter formação de nível superior conforme inciso I

do art. 2° da Lei n° 7.377, de 30/09/1985; experiência mínima de 1 (um) ano na

função, comprovada na CTPS; ter domínio de microinformática, pacote Microsoft
Office ou similares e Internet; possuir bons conhecimentos da gramática e ortografia

da língua portuguesa; ter boa comunicação interpessoal e boa fluência verbal; possuir
habilidade em cálculos matemáticos; ser assíduo e pontual; bom relaciona^nto para
trabalhar em equipe; atuar com cordialidade; ter responsabilidade no tratamento das
informações recebidas, demonstrar iniciativa e ter comprometimento com rpultados.
2.1.1.3. Uniforme:
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2.1.1.3.1. Vestido na altura dos joelhos, na cor preta (1)

2.1.1.3.2.Calça comprida na cor preta (2)

2.1.1.3.3. Blazer de manda comprida na cor preta, no mesmo tecido da calça (2)

2.1.1.3.4.Blusa branca, de algodão e manga curta (2)

2.1.1.3.5.Meia-calça de seda na cor pele (1)

2.1.1.3.6.Sapato tipo escarpin (2)

2.1.2. RECEPCIONISTA

2.1.2.1. Descrição dos serviços: prestar sei^viço de recepção dos visitantes, atendendo,
identificando e encaminhando os visitantes aos setores de interesse ou pessoas procuradas:
prestar serviço de atendimento a chamadas telefônicas para CONTRATANTE e seus
servidores, transferindo ou registrando recados em fonnulários apropriados, assim como
realizar ligações solicitadas pelos servidores e dirigentes da CONTRATANTE; zelar pela
organização da recepção, sala de reuniões e preparar sala de dirigentes quando da sua vinda
para Brasília; iniciar o expediente do Escritório; arquivar os documentos e organizar as
pastas no arquivo; realizar a preparação de embrulhos a serem dislribuidos em Brasília ou
remetidos pelos correios; atender aos fornecedores como: água, café. limpeza e entregar
recibos/notas no protocolo; observar e comunicar as secretárias a respeito da sua saída e dos
colaboradores; zelar pelas condições de máquinas, instalações e dependências, colocadas a
sua disposição, observando. seu estado de conservação e uso, bem como solicitar, sé
necessário, seu reparo, manutenção ou limpeza; executar outras tarefas acessórias com o

1  posto de serviço que sejam necessárias a plena execução do estabelecido nos itens anteriores.

2.1.2.2. Requisitos: ter curso de ensino médio completo; experiência mínima
desejável de seis meses em atendimento telefônico e/ou atendimento ao público; saber
utilizar programas diversos de computador, tais como: editor de textos, planilhas eletrônicas,
apresentações, correio eletrônico e para acesso a rede mundial de computadores; ter boa

'  comunicação interpessoal e boa tluência verbal; ser assíduo e pontual; bom relacionamento
^  para trabalhar em equipe; atuar com cordialidade e educação; demonstrar iniciativa.

2.1.2.3. Uniforme:

2.1.2.3.1 .Blazer preto de manga longa (2)

'  2.1.2.3.2.Saia preta, do mesmo tecido do blazer, na altura dos joelhos (2)

2.1.2.3.3.Blusa branca, de algodão e manga curta (2)

2.1.2.3.4.Meia-ealça de seda na cor'pele (1)
2.1.2.3.5.Sapatos escarpin na cor preta (2)

2.1.3. COPEIRO

2.1.3.1. Descrição dos serviços: zelar pela boa organização do refeitório ou copa,
^  limpando-o, guardando os utensílios e louças em sèus respectivos lugares, para manter a

ordem e higiene no local, acolhendo eventuais reclamações ou sugestões dos usuários e
repassando a instância superior; preparar e servir café, chás, água, e eventualpiente sucos ,
refrescos ou vitaminas, seja para consumo geral nos horários determinados pela
CONTRATANTE, seja para as reuniões e eventos, sempre que solicitado; recolher louças,
talheres e recipientes desocupados, sempre que solicitado e em até 15 (quinze) minutos após
o infonne do término das reuniões; proceder à lavagem, à esterilização e à se^gem de
louças, talheres e utensílios utilizados no refeitório, assegurando a conservação e o bom
aspecto dos mesmos; controlar diariamente o material existente no setor, relacioi -ando suas
quantidades, para manter o nível de estoque e evitar extravios; zelar pelas ̂ idições de
máquinas, instalações e dependências, colocadas à sua disposição, observand^eil estado de
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conservação e uso, bem como solicitar, se necessário, seu reparo ou manutenção* executar
'  outras tarefas acessórias com o posto do serviço que sejam necessárias a plena execução do

estabelecido nos itens anteriores.

2.1.3.2. Requisitos: ensino fundamental completo; curso técnico específico em sua
área ou, em equivalência, experiência prática mínima desejável de 1 (um) ano
comprovada em CTPS; ter qualificação para o exercício das atividades que lhe foram
confiadas; ser pontual e assíduo ao trabalho; ter bons princípios de urbanidade e
apresentar-se sempre com uniforme completo, limpo e com crachá de identificação; ter
estabilidade emocional, senso de responsabilidade, atenção a detalhes, iniciativa,
paciência, sociabilidade e capacidade em lidar com público; ter boa dicção, boa
comunicação e discrição; ter boa capacidade e habilidade física; atuar com
cordialidade e educação e demonstrar iniciativa.

2.1.3.3. Uniforme:

2.1.3.3.1. Masculino:

2.1.3.3.1.1. Camisa social branca de mangas longas (2)
2.1.3.3.1.2. Calça na cor preta (1)
2.1.3.3.1.3. Jaieco sem gola na cor preta escura com detalhes na cor branca,
abotoamento frontal e dois bolsos interiores (um de cada lado) (I)
2.1.3.3.1.4. Meias soquete brancas,
2.1.3.3.1.5. Cinto de couro preto (1)
2.1.3.3.1.6. Sapato tipo tênis na cor preta (2) '

2.1.3.3.2. Feminino:

2.1.3.3.2.1. Calça comprida na cor preta (1)
2.1.3.3.2.2. Jaieco preto com bolso frontal embutido e com detalhes em branco,
em tecido tipo gabardine (1)
2.1.3.3.2.3. Lenço de tergal, para proteção do cabelo na cor branca (I)
2.1.3.3.2.4. Meias soquete brancas
2.1.3.3.2.5. Sapatilha na cor preta

2.2. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

2.2.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos

no Acordo de Nível de Serviço (ANS), cuja medição será realizada mediante Formulário de

Avaliação de Serviços, Anexos IA e IB do Termo de Referência.

2.2.2. Os serviços prestados serão avaliados, mensalmente, por intermédio dos registros de

ocorrências feitos pelo Fiscal do Contrato, em consonância com os seguintes aspectos:

2.2.3. Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;

2.2.4. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;

2.2.5. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

2.2.6. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

2.2.7. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

2.2.8. A satisfação do público usuário.

-2.2.9. O Agente Fiscalizador de Contrato anotará em registro próprio e cot^u/iicará à
CONTRATADA todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
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2.2.10. Não sendo regularizada a prestação do serviço pela CONTRATADA, o Agente

Fiscalizador deverá adotar os procedimentos necessários à regularização;

2.2.11. Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da

infração, os danos dela resultantes para os serviços e para os usuários, a vantagem auferida pelo
infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do Infrator e a reincidência:

2.2.12. A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA por descumprimento de cláusulas

contratuais, em conformidade com as condições seguintes:

2.2.13. As infrações de natureza GRAVE estarão sujeitas à pena de multa de 5% a 10% do

valor da fatura mensal, sem prejuízo das demais medidas previstas na legislação, no edital e seus

anexos. Havendo reincidência da infração, estará sujeita à multa correspondente ao dobro do
percentual aplicado anleriomiente;

2.2.14. As infrações de natureza MÉDIA estarão sujeitas à pena de multa de 2% a 5% do
valor da fatura mensal, sem prejuízo das demais medidas previstas na legislação, no edital e seus

anexos. Havendo reincidência da infração, estará sujeita à multa correspondente ao dobro do

percentual aplicado anteriomiente;

2.2.15. As infrações de natureza LEVE estarão sujeitas à pena de advertência, sem prejuízo

das demais medidas previstas na legislação, no edital e seus anexos. Havendo reincidência da

Infração de mesma natureza por 3 (três) vezes, estará sujeita à multa no percentual da pena de

natureza MÉDIA.

3. CLAUSULA TERCEIRA-VIGÊNCIA

3.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
e encerramento em ..Ç.^ I.Í.Í..J podendo ser prorrogado por interesse

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos:
\

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

3.1.3. O valor do contraio permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

3.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

3.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo;

4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO

4.1.0 valor mensal da contratação é de R$ 18.706,17 (dezoito mil setecentos e seis reais e dezessete

centavos), perfazendo o valor total dc RS 224.474.04 (duzentos e vinte c quatro mi! quatrocentos

e setenta e quatro reais e quatro centavos),

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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5. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria^
prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2015, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 20203/203003

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 13122210720000001

Elemento de Despesa: 3.3.90.37.01

PI: 5CNM004000I

Nota de Empenho: 2015NE800980, emitida em 28/10/2015.

5.2.No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

6. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados
pelo contratado.
6.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da
data final do período de adimpleniento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar
acompanhada dos documentos mencionados no §1° do ail. 36 da IN/SLTI n" 02, de 2008 e suas
alterações posteriores.
6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §1° do
art. 36, da IN/SLTI n° 02, de-2008 e suas alterações posteriores.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes, à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta iiipótesc, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.5. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a CONTRATADA
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

6.5.1. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido, ou nos
casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados Junto à Justiça do Trabalho, com
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

6.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa Sl.Tl/MPOG n° 02, de 2008, e suas
alterações posteriores, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTIL4TADA:

, 6.6.1. não produziu os resultados acordados;
6.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a q(i^lídade
mínima exigida;
6.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a exec\i)^ào do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação previstas no Edital e no Termo de Referência.
6.9. Constatando-se. Junto ao SICAF. a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias. regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da CONTRATANTE.

6.10. Não havendo regulariz^ação ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.1 1. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRA TADA a ampla defesa.
6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

6.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da CONTRATANTE,
não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.
6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

6.14.I. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente
paratis atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123. de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,

,  observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

[ = índice de compensação financeira = 0.00016438 assim apurado:
l = (TX)

'~365^ 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

7. CLAUSULA SEXTA-REPACTUAÇÃO

7.LVisando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que soAcitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de I (um) ano contado na fornra apresentada

no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Teimo de Contrato ̂ ra repactuado.
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competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentandôv^":^-;*^'''^
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da

CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis

da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008.

7.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas' parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao

principio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

7.3.0 interregno mínimo de I (um) ano paraá primeira repactuação será contado:

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho,

vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo contrato;

7.3t2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por

autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

7.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite
para apresentação das propostas constante do Edital.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.

7.5.0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos

de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da

vigência do contraio, caso não haja prorrogação.

7.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

7.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido proiTogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de I (um) ano, contado:

7.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

7.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de

preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

7.7.3. do dia cm que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

7.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordd, dissídio
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATAÍ^E ou à
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo^itivo de
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prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha

dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida'em tantas parcelas quantos forem os acordos,

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

7.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença

jiormaliva, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções

coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

7.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da

categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a.variação
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de

mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

7.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração:

7.13.2. as particularidades do contrato em vigência:

7.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

7.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas

ou outros equivalentes;

7.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma

parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de

Custos e Formação de Preços da Contratada.

7.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos

alegada pela CONTRATADA.

7.14. Os novos valores contratuais decorrentes das rcpactuações terão suas vigências iniciadas

observando-se o seguinte:

7.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

7.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras: ou

7.14.3. em data anterior à ocorrência do falo gerador, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de

acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de

vigência retroativa, podendo esta ser considerada pára efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuaçõel futuras.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos ̂ ens que a
motivaram, c apenas em relação à djferença porventura existente.
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7.16. A decisão sobre o pedido de repacluação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

7.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da

variação dos custos.

7.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 tdez) dias após a assinatura do Contrato, prestará

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total Contrato, que
será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art.

56 da Lei n*^ 8.666, de 1993, desde que cumpridas às obrigações contratuais. O prazo para

apresentação da garantia poderá ser prorrogado .por igual período a critério da

Administração contratante.

8.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

8.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos 1 e 11 do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

8.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual.

8.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

8.3.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

8.3.3 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA.

8.3.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela CONTRATADA, quando couber.

8.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 8.3, observada a legislação que rege a matéria.

8.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

8.6 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

8.8 Se o valor da garantia for utilizüdo total ou parcialmente em pagamento demualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máxijno de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

8.9 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que regé a (natéria.

^'srn
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8.10 Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou a realocaçâo dos empregados da CONTRATADA em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de
trabalho.

8.10,1 Caso a CONTRATADA não logre efetuar uma das comprovações indicada no
item até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a
CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas
correspondentes a I (um) mês de serviços para o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme arts. Í9-A e 35
da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 2, de 2008. conforme obrigação assumida pela
CONTRATADA.

8.11 Será considerada extinta a garantia:

8.11.1 com a devolução da apólice, caila fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.11.2 no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,
nos termos da comunicação.

9. CLAUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73

da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n" 2.27 í, de 1997.

9.1.1. A fiscalização dos Contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações
trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

9.2.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 02,

de 2008.

■

Vc;'
9.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos no Termo de Referência e neste Contrato.

9.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instmmentos

de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da

Instrução Normativa SLTl/MPOG n" 02, de 2008, quando for o caso.

9.6.0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionáraento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serv^. deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação/q^ntraíual à
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produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § T do artigo 65 da Lei if 8.666, de 1993.

9.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Contrato e na proposta, infomiando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

9.8.0 representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ \° e 2" do ai1. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações com
dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as
comprovações previstas no §5" do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" 02, de
2008.

9.10. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes
documentos: a) extrato da conta do INSS e do FG TS de qualquer empregado, a critério da
Administração contratante; b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da
prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; c)
cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d)
comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação,
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo
de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

•e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato;

9.10.1. Tal solicitação, será realizada periodicamente, por amostragem, isto é,
abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de
modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a
maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma
vez.

9.10.2. Para tanto, conforme previsto neste Contrato, a empresa deverá instruir seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais
informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais
extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.10.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações
periodicamente e comunicar ao llscal do contrato qualquer irregularidade,
independentemente de solicitação por parte da fiscalização.

I. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da
realização do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos
empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins de confer^oia pela
fiscalização. /

9.11.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostr gem, isto
é, abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de

9.

'SÍO
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-  . modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a
^  maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma

9.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a
não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de

1993.

9.13. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela

'  • Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias

referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

9.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
. Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
■  , . CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei

"  ' 8.666, de 1993.

-  9.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de
empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de 30

(trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão

dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
\  homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da

contribuição previdenciária e do FGTS. referentes às rescisões contratuais; c) extratos dos
► v.. ! -V. depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado

dispensado; e d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

9.16. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano,

.  bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
•  . ' apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

^  : 10.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exçeto em caso
'  de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoriflMe dó órgão

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite [/la legislação
trabalhista;
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.  10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo de 05 (cinco)

dias, contados da apresentação da Nota- Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos

serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito

em bancc, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.

10.5.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo

•  _ servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da

^  Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente

prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no §1°

do art. 36, da ÍN/SLTI n" 02, de 2008 e suas alterações posteriores.

10.5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

^  para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
^  ' não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

10.5.3. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da

manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um

prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se

identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

10.5.4. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido,

ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses

pagamentos pela própria Administração, os valores retidos caulelarmente

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

10.5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

contratada, em conformidade com o art. 36, §8° da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

®  10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
10.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no

objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e

10.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradore/ ̂ ventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, espep/almente para

-  efeito de.concessão de diárias e passagens.

r r
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10.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5°. d. I e §8° da IN SLTI/MPOG

n. 02/2008.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Contrato e em sua
proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

1 1.3. Apresentar da Nota Fiscal/Fatura no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do
período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar
acompanhada dos documentos mencionados no § 1^ do art. 36 da IN/SLTI if' 02. de 2008 e
suas alterações posteriores.

11.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos I4e I7a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990),

ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.8. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção

Individual - EPI, quando for o caso;

11.9. Fornecer os uniformes a* serem utilizados por seus empregados, conforme disposto

neste Contrato, sem repassar quaisquer custos a estes;

11.10. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho

> ' (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos
serviços:

'•it. •

I LI0.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e díTlnscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos

^  pela execução dos serviços, quando for o caso; /
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11.10.2.Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos

e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pela contratada; e

11.10.3.exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os

serviços;

I I.I0.4.OS documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual

modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de

serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do
encerramento do contrato administrativo.

11.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço

sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: I)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; c 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

-CNDT;

11.12. Substituir, no prazo de 2 (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como, faltas,

férias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

11.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à CONTRATANTE;

11.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.

11.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

1 1.IS.I.Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais com^olha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento),/os/valores
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalha, com o

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de sàlários e das
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demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS

decorrentes.

11.16. -Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° salário e
rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões

trabalhistas, fundiárias e prcvidenciárias, que serão depositados pela CONTRATANTE,

em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada

para movimentação, conforme disposto no anexo VII da Instrução Normativa
SITI/MPOG n° 2, de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto

dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas §1°, do art. 19-A, da referida

nonna.

11.16.1.0 montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos
valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração,

cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora

da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas

obrigações:

11.16. l. 1. 13° (décimo terceiro) salário:

11.16.1.2. Férias e um terço constitucional de férias;

11.16.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões

sem justa caiisa; e

11.16.1.4. Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário, em

conformidade com o grau de risco de acidente de trabalho e as

alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no

8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n.

02/2008).

11.16.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão
aqueles indicados no Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 2/2008.

/. IL16.2.0 saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da
. poupança pro ra(a <Ue. conforme definido em Termo de Cooperação Técnica

.  ' firmado entre o promotor desta licitação e jnstituição financeira. Eventual

/' ' ' alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação

Técnica.

i 1.16.3.Os valores referentes ás provisões mencionadas neste edital que sejam retidos
por meio da conta-depósito. deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

11.16.4.Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização

da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos
valores depositados.

11.16.5.A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade

contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o oáâamento dos
encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou ( <k eventuais
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situfíões ocorridas
durante a vigência do contrato.
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'  11.16.5.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar OS

,  : documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas

.. e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação

'  da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a

autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-

depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação

dos documentos comprobatórios pela empresa.

11.16.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se

destina exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou

de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

"■- .-.s 11.16.5.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante,
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação

™  das obrigações trabalhistas.
.  * 11.16.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será

liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados,
após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado.

11.17. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
,  serviços no turno imediatamente subsequente;

11.18. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixádo pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;

^  11.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;

11.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

11.21, Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho
e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

11.21.1.viabilizar o acesso de seus empregados, via intemet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Bra^, com o

, ̂  \ objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram «colhidas,
•  ' . no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da pi^stação dos

serviços ou da admissão do empregado;

Ã?. -
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11.21.2.viabilizar a emissão do cartâd cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do

início da prestação dos sei^viços ou da admissão do empregado:

11.21.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.

1 1.22. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
represenlá-ia na execuçãò do contrato;

11.23. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

11.24. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados

. colocados à disposição da CONTRATANTE;

1 1.25. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

11.28. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções

previstas no § 5®-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

11.29. Comunicar fonnalmente á Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão dc mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art. 18

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão

obrigatória do Simples Nacional a.contar do mês seguinte ao da contratação, conforme

previsão do art. 17, XII, art.30, §1", II e do art. 31,11. todos da LC 123, de 2006.

11.29.1.Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de

entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

1 1.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § T do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.31. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas corre^ondentes a
1  (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação /aos serviços
contratados, podendo a Administração Contratante utilizá-los para o pagam< nto direto aos
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trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de

prestação de serviços, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa

SLTl/MPOG n. 02/2008.

11.32. A avaliação técnica e psicológica prévia dos profissionais a serem alocados nos postos
de serviço localizados na CONTRATANTE deverá apurar, no mínimo, as seguintes
condições: (a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; (b) Estar quite com as obrigações
eleitorais; (c) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os profissionais do
sexo masculino; (d) Ter aptidão física e mental para o exercício no posto de serviço; (e) os
requisitos exigidos para o posto de serviço.

.  11.33. A CONTRATADA deverá fornecer Vale-Transporte, Vale Refeição ou Vale-
Alimentação, Assistência Médica, Seguro de Vida em Grupo, observando os seguintes
parâmetros: (a) Vales-Transportes e Vales-Refeições deverão ser entregues, nos postos de
serviços, no último dia • do mês vencido ou no primeiro dia do mês seguinte,
impreterivcimente; (b) o valor do Vale-Transporte terá por base o estabelecido na Lei n° 7.418,

de 16 de dezembro de 1985, regulamentada através do Decreto n° 95.247, de 17 de novembro
de 1987; (c) Vale Refeição ou Vale-Alimentação deverá observar o valor e as condições
estabelecidas na convenção ou acordo coletivo do sindicato dos quais os funcionários da
CONTRATADA sejam filiados; (d) a Assistência Médica deverá ser estabelecida através de
Plano de Saúde Empresa ou Plano de Assistência Médica, Ambulatorial e Hospitalar, sem
carência e extensivo aos dependentes legais, suportados os gastos dos dependentes pelos
titulares, observando-se, ainda, as disposições contidas na Convenção Coletiva de Trabalho;
(e) o tipo de plano deverá ser, no mínimo, o Básico, com direito a enfermaria; (í) o Seguro de
Vida em Grupo deverá ter cobertura para auxílio funeral, indenização por acidente c morte e
será comprovado.até 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do contrato."

i 1.34. A CONTRATADA deverá fornecer ao profissional: vale-refeição e vale-transporte no

início da prestação de serviço; no prazo de 20 (vinte) dias a entrega das carteiras dos

Planos de Saúde.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa nos lermos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei tf
10.520, de 2002, a Contratada que:

12.Í.l.Mnexecuçâo total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. cometer fraude fiscal;

12.1.6. não mantiver a proposta.

12.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária é do impedimento para licitar e contratar com a União, nos

termos do art. T da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

12.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas to FGTS e à
Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação d/fatura;
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12.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio
alimentação no dia fixado;

^  12.2.3. deixar de realizar o pagamento da assistência médica dos colaboradores e o
seguro de vida em grupo.

, ✓

12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima
„  ̂ ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

.  .y ' . . 12.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a ANCINE;

12.3.2. multa moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até ò limite de 20 (vinte)

dias;

12.3.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento)

do valor do contrato por dia de atraso, obsei"vado o máximo de 2%
(dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco)

' . dias autorizará a Adn)inistração contratante a promover a rescisão do

•  . ■ ' • contrato;

12.3.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

^  •) 12.3.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

-  , 12.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
' ' proporcional à obrigação inadimplida;

12.3.4. suspensão dc licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos:

12.3.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que .será concedida sempre que a Contratada ressarcir a ANCINE
pelos prejuízos causados;

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666. de 1993, a
Contratada que:

12.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolos^ fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; /

12.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitado;
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12.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de
1999.

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, obsei^vado o princípio da proporcionalidade.

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n° 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e neste Contrato.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77. da Lei if 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do^rt. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA, é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas fedems aplicáveis e.

'sro .



Rgéncia N^oonal
do Cioema

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
dà Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, il.QÍ... de 2015.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Ms nocl Rangel
tor Presidente

José Inác o

Direto

ESTEMUNHAS:

OME/CPF:

rio S'
Alves

,703-20

RG; 28.386.583-0

lOME/CPF: 'UZCclT M04. SO-<-W
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PRIMEIRO APOSTILAMENtO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 32/2015

Processo n° 01580.054609/2015-72

Objeto: Contrato n" 32/2015 - Contratação de serviços continuados de Secretariado, Recepção

e Copeiragem para o Escritório da ANCINE em Brasília/DF.

CONTRATADA: AFR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - inscrita no CNPJ/MF sob o
n® 14.520.741/0001-08.

Com amparo no §8° do art. 65 da Lei 8.666/93, faço o presente apostilamento para

alterar o item 2.1 da referida Ata no que tange aos dados do endereço da empresa, passando a

constar o que segue:

Endereço: Rua Aldo Cavalli n" 322 - Centro, Vassouras/RJ, CEP: 27700-000.

Registro, por fim, que não houve qualquer alteração no valor do Contrato..
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'  Diretor-Pre

Agência Nacional do C

Manoel Rjangel
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le Janeiro, de novembro de 2015.
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